
Quantidade

em quilos
Destino I
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Art. 20. As infrações ' de disposi-
ções deste Decreto-lei, para as quais
não 'tenha sido expressamente comi-
nada qualquer penalidade, serão pu-
nidas com multa de quinhentos cru-
zeiros (Cr$ 500,00) a dez mil cruzei-
ros Cr$ 10 . 000,00 o .

Art. 21. Em caso de ro:ineidencia,
as multas serão iinpeetas no maximu
e as que já o tenham sido no ma -
ximo deverão ser impostas rio dobro
sena prejuiso do que prescreve o a:-
tio 1C9 da Nova Consolidação da:,
Leis das Alfândegas e Neeas
Rendas.

Art. 22. As multas referidas nes,c
Decreto-lei serão sempre cobradas eni
ciôbro, c oxeio aquelas que, por lei, ia
assim tenham sido estabelecidas.

Parágrafo único. Os funcionárias
ou particulares de cujo esfôrço, unsr-
ferência direta ou ação fiscal decolo
,a imposição de qualquer multa, terãe
direito a metade das importâncias
efetivamente arrecadadas, com exce-
ção daqueles que a impuserem
confirmarem.

Art. 23. No caso de posse. guatela
ou emprego indevidos de papel aorn
linhas dagua o funcionario que asse
verificar procedera à apreensão sai
papel, lavrando o ccinpetente auto.
que será bresente ao Inspetor da Ai-
fândega com o parecer do Serviço uc
Isenção de Direitos; a mercadoria
apreendida será recolhida à Alfân-
dega e o auto apresentado ao Inspe-
tor, que dará ao autuado o prazo de
vinte i20,. dias para defesa, findei oc
qual o' processo será julgado.

CAPITULO VI

DOS RECIJDSOS

Art. 24. Das decisões contrári
eos interessados, caberá recurso para
o Conselho Superior de Tarifa, deu
trO do prazo de vinte o20) dias a no-
tar da ciência ou da recepção da ece,
municação, quando esta fôr feita pe,lo
Corr'elo sob registro, com aviso de
resposta.

Parágrafo único. Se não fôr eia-
contrado o Infrator, para ciência ao
penalidade, imposta, será publicade
edital, com o prazo de trinta 1301
dias.

Art. 25. Recurso algum será erea-
minhedo sem o prévio depósito sa
quantia reclamada, salvo quando se
tratar de importância superior a einse
mil cruzeircs o Cr$ 5.000,00), caso m,
que poderá ser permitido termo ele
responsabilidade, com fiador idôneo,

Art. 26. O pedido de' reconsidera-.
cão ou qualquer outro processo inter-
locutório, não interrompe o prazo de
vinte (20) dias estabelecido tanto
para apresentação do recurso como
para o depósito da importância ean ,l1-
tígio ou assinatura do termo de res-
ponsabilidade. .

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. Nos primeiros quinze (15I
dias de janeiro de cada ano, enquanto
não tiver sido ultimado o processo de
renovação de registro nas Alfândegas,
é facultada a aquisição ou despacho
de papel de imprensa pelas empresas
jornalísticas, na base do empregadc

no ano anterior, mediante assinatura
de um termo de responsabilidaae pro-
visório, que responda pelo rendm.
mento imediato dos direitos de im por-
tação para consumo e demais litusas
aduaneiras, no caso do jornal ou re-
vista não obter a renovação do re-
eistro.

Art. 28. Para cumprimento do •is-
posto no art. 7.0, é obrigatório, poli
ocasião de ser processado o despaeht
de papel importado nelas empresas
jornal)sticas, a declaração do local
onde vai ser depositado o mesine
papel.

Art. 29. A Alfândega poderá pet-
mitir que um jornal ceda pasel e
outro, desde que fique provada a áro-
possibilidade de fornecimento, na oca-
sião, pelas firmas davidamente,rens-
tradas.

Parágrafo único. Fica facultada an
jornal ou revista a devolução do papel
adquirido, no caso da impossibilidaue
de aplicação.

Art. 50. Também, em casos ee-
cepcionais e quando 'comprovada s
inexistência de papel com as medisses
necessárias, poderá a Alfândega .Y./-
mitir o corte de bobinas, mediante
a assistência de um funcionário d.o
Serviço de Isenção de Direitos, ao
qual será atribuída uma re.muneraato
extraordinária, arbitrada pelo Inspe-
tor da Alfândega ou Delegado Fiseal
e depositada pela empresa que solici-
tar essa operação.

Art. 31. As mantas ou restos de
papel de bobinas podem ser vencls
a jornais devidamente registrados e
impressos em máquinas planas, .a fim

de serem aproveitados na respesma
impressão, dependendo essa transaç to
de assistência fiscal obrigatória. para
verificação do estado e peso Sas -nona-
tas, que só podem ser vendidas como
sairem das bobinas. O funcionam coa
Serviço de Isenção de Direitos insulo-
bido desse serviço extraordinario à,
uma remuneração de cinqüenta 'n-u-
zeiros (Cr$ 50.00m. per dia, sagos 0,1•!0

vendedor e depositt2.ios nos coir s
Alfândega, em nome do tuncionarei.

Art. 32s A comprovação teia •sa.
às máquinas de compor e ae im pres-
são tipográfica e as 3eças avulsa: as
que trata o art. 2.° obedecera ..o
posto no Decreto-lei n.° 300. de 24 se
fevereiro de 1938.

Art. 33. Ficam revoados o ;nos.),
35 do art. 11, o inciso 10 do aia.
o Capítulo XVII e o § 2s; ietrae a e e..
do art. 67 do Decreto-lei n.o 300 as
24 de fevereiro de 19311; as Dectetee-
leis as. 1.938, de 30 cie dezembis se
1939; 2.016, de 14 de fevereiro de :sie;
1.919, de à' de novembro de 1942, 1r-
tigo 3.°, letra 1. do Decreto-lei nus
mero 7.582, de 25 de maio de 194m;
Decreto-lei n.° 8.218. de n de novem-
bro de 1945, e mais disposiçõPs de eis
que colidirem com as cio presente de-
creto-lei.

Art. 34. Este decreto-lei catraia
em vigor na data de sua publicaciao.

Rio de Janeiro, '11 de janeiro de
1946, 125.° da Independência e 58.`
República.

JosÉ LLPIIIAILES

Theodureto de Camargo

J. Pires do Wo

LIVRO PARA ESCRITURAÇÃO DE APARAS E

Nome da Fábrica 	

Local 	

Depósito

MANTAS DE PAPEL COM LINHAS DAGUA

Registro
'Ano

Termo assinado

Pela comprovação:	 Livro 	  Fia 	

N.°

Rua	 n.o

Entrada Aparas ou mantas Quantidade em
quilos e preço

Saida 'a
o

Observações	 Observa Me
Ano Mês Dia

N.° da
Vendedor Quilo;	 Preço

fatura

n•n

TAMANHO: 44 x Sé

1
N.° do manifesto,

Ano Mês Dia guia", -.1 de exporta-
ção ou nota

1
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